
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS  “CIDADE POEMA”
GABINETE DO PREFEITO 

PRAÇA SÃO FIDÉLIS, 151  -  CENTRO  -  TEL.(22)2758-1082    FAX.(22)2758-1671  ramal 218  -  CEP 28.400-000  -  SÃO FIDÉLIS-R.J. 
1/1 

D E CR ETO  N º  4 . 864 ,  DE  1 6  DE  DE ZE MB RO  DE 20 24 .  

“Dispõe sobre o Comitê de Investimentos no 
âmbito do Fundo de Previdência do Município 
de São Fidélis - FPMSF.” 

O Prefeito do Município de São Fidélis, no Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e  

Considerando o Processo Administrativo nº 24817/2024, 

DECRETA: 

Art. 1º - Incluir membro no Comitê de Investimentos no âmbito do Fundo de 
Previdência do Município, instituído pelo do Decreto nº 2.900, de 15 de outubro de 2012, que 
passa a ser constituído dos seguintes membros: 

• SCHEILLA MARIA COSTA DE SOUZA – MATRÍCULA 4681/7;
• RUBENS DE MATOS DIAS JÚNIOR – MATRÍCULA 1884/8;
• TATIANE RODRIGUES DIAS FERREIRA – MATRÍCULA 7110/2

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

São Fidélis/RJ, 16 de dezembro de 2023. 

JOSÉ WILLIAM RIBEIRO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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